
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 06 de setembro de 2022

MENSAGEM DE VETO N" 02112022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço uso da presente para informar a Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE LEI No 18712021, de autoria do ilustre Vereador Marcelo Carvalho

Pretti, que "DISPOE SOBRE A DENOMTNAÇAO DE RUA PUBLICA LOCALTZADA NO

M U NICÍPIO DE COLATI NA".

Encaminho as razões expostas pelo Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No 18712021 , conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, pelo fato de não atender os reclames do artigo 320 da Lei Orgânica do Município,

possuindo, portanto, vício de legalidade. Nada impede, contudo, que o presente Projeto de

Lei seja reapresentado, cumprindo os ditames legais.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Exm". Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidentê da Câmara Municipal dê Colatina
Nesta.

oÃo LESTRASSI

Av. Angelo ciuberti,343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - TEUFAX; (27) 3177-7004
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Cômoro Municipol de Colo
Polócio Justiniono d'e Mello e Silvo

Estodo do Espírito S

DIsPÕE
púautca
COLATINA.

soBRE oetomtlaçÃo DE

LocALtzADA No ttltuHíctPto
RUA

DE

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, APROVA:

Artigo 10 - passa a denominar-se "RUA JOÃO BAPTISTA DALLÂP|CuLA", a rua

públicalocalizadanaruaN,doloteamentoRea|Garden,localizadanas
proximidades da Torre da Antiga Teleste, bairro Fazenda Vitali'

Artigo 20 - A Prefeitura Municipal, atraves do setor responsável, deverá providenciar o

emplacamento da rua, conforme acima descrito'

AÉigo6"-Estaleientraemvigornasuapublicação,revogando.seasdisposições
em contrário.

Sala das Sessões,
Em,21 de Setembro de2021

MARC LHO PRETTI
OR

E-mail: secrelari cov.br

ttq2
0

C1PÁ{

COLATINA.ES
a,'acarnaraÇoiatina .e5.

CEP.: 29.700-025 TELFAX: 2'7 .3'7 22-3 144

PROJETO PE LElN". /r? /202í
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Cômoro Municipol de Colo
Polócio Justiniono de Mello e Silvo

Estodo do Espírito

Sala das Sessôes,

Em, 21 de Setembro de 2021

MARCE ALHO PRETTI
READOR

E-mail: secretaria go_!-b''

I

t" ç
o

tic0
to

clP4

COLATINA.ES
írlcamaracolalina.cs.

CEP.: 29.700-025

Justificativa

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa colenda câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de

nossa cidade.

Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão João Baptista

Dallapicula, tendo em vista que a rua em questão não possui qualquer

nomenclatura, eis que trata-se de loteamento constituído recentemente

Trata-se de iusta e merecida homenagem à memória de um cidadão

colatinense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo

para o progresso e desenvolvimento da cidade.

Esperamos que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que

compõem essa casa, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima

e consideração.

Por estas razões, solicito aos nobres vereadores que se manifestem de

acordo, no sentido de que este projeto dê Lei possa ser aprovado.

TELFAX: 2'7 .3112-3114
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Estodo do Espíri

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LEGTSLAçÃO, .IUSIçA E REDAçÃO F|NAL.

PROJETO DE LEI No 18712021, protocolizâdo nesta Casa no dia 2l de setembro de
2021, de autoria do VeEador llarcelo Garvalho Prettl que .Dispõê sobre denominaçâo dê
rua públice localizada no Municlpio dê Colatina.'.

Veio a esta Comissão, após informações prestadas pelo poder Executiyo Municipâl
para análise parecêr.

É o Relatórlo.

Trata-se d_e pÍoposiÇão de iniciativa do VeÍeador Marcolo Carvalho Pretti, que visa
nominar de 'JOAO BAPTISTA DALLAPICULA',, a rua pública localizada na rua N, do
loteamento Reâl Garden, localizada nas proximidadês da Torre da Antiga Têleste, baino
Fazenda Vitali, com a finalidade homenagear um grande cidadáo colatinense, bem como sêus
familiares, quê seguem trabalhando e contribuindo para o progÍesso e desenvolvimento de
Colatina/Es, conforme demonstrado na justiÍicativa de fl. 03 do projeto.

Fêitas tiais considerações e tendo em vista que, pelo que sê encontra juntãdo ao
projeto em análise atendido está o disposto no art. 320 da Lei no 3.54711990 (Lei Orgânica
Municipel) e demais lêgisleçóes vigentes, tem-se que nâo há impedimênto legal paÍa
denominaçáo proposta, opinando esta comissâo pelo o encaminhamento da matéria para
análisê, discussáo e voteÉo.

PELO EXPOSTO, esta Comissâo é peta APROVAçÂO Oo PROJETO DE LEt No
18712021 com EMENDA NO ARTIGO ío a qual passamos a expor em razão doa teÍmos
constantes no documento de Í1. íí:

AÍtlgo ío - Passa a denominar-se "RUA JOÃO
BAPTISIA DALLAPICULA", a atuat Rua N, localizada
no Lotêamênto Residencial Real Garden, no baino
Fazenda Vitali, que inicia na Avenida Manoel Almenara
Moreno, êm frente ao imóvel de inscrição imobiliária no
01 .02.281.0281 .00 í , ê termina êm frente ao imóvel dê
inscriÉo imobiliárie n0 01.02.285.0044.001.

Sala das sess6es, em ?{ de agosto de 2022

OLMIR F. DE LIONI KECIA NASCIM ETTI GREGÓRIo
P P DENTE

FELIPPE COUTINHO MARTINS
ueuaAo

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, no. 32 - Centro - Colatina/Es - CEp 2g.7OO-220
TELEFAX: (27\ 3722 3444 - www.camaracolatina.es.oov.br

no
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DISPÕE SOBRE DENoiIINAçÃo DE RUA PÚBLIGA
LocALtzADA No MuNtcÍpto DE coLATtNA.
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PREEE ITURÀ MT'N]CIPÀI DE COI.ÀTINÀ
PROCURADORIA MUNICÍPAL F

PÀRECER
ES

Proceggo n":

Requê!ênte :

Àssrrnto:

o2ozao/2022.

câuâRÀ MT,NICIPÀ! DE COI.ATINÀ.

PRO.'ETO DE I,EI QUE DISPÔE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

RUA IOCAIÍ ZADA NO LOTEAMENTO REAL GARDEN '

t'eTatóÊio

Trata-se de Projeto de Lei n" i-9'l /2022' encaminhado

pela Casa Legislativa deste municipio, no intuito de se

denominar a Rua N, no Loteamento Garden, Bairro Fazenda

Vitali, próximo à torre da antiga Teleste, nesta cidade' como

SENdO .. RUA JOÃO BAPTISTA DALLAPICULA,, '

Alega o Requerente que trata-se de justa e merecida

homenagem à memória de um cidadão colatinense' bem como aos

seus famifiares, que seguem trabalhando e contribui-ndo para o

progresso e desenvol-vimento da cidade'

a rua em

1ot eament o

Informa que

eis que trata-se de

questão não Possui nomencfatura,

constituido recentemente.

da-
-4680

Às fls. 05, consta cópia de certi'dão de óbito em nome de

Joâo Baptista DalaPicula.

É o relatórío, em sintese.
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I
PREÊEITUR,À M'NICIPÀL DE COI'ÀTINÀ

PROCURÀDORIA MUNI CI PAL

Emanálisedosautos,verifica-sequeoProjetodêL
versa sobre matéria de competência do Munj-cípio em face

interesse local, encontrando respaldo no artigo 30, inciso

da Constituj-ção Federal' Vejamos:

Art. 30. ComPete aos MuniciPios:

legisTar sobre assuntos d.e interesse focaf;

§

ES
EI

de

no seu

I

I

A Iei orgânica Municipal' Lei no 3'54'1 /1990'

artigo 11, inciso I, também trata da matéria' Vejamos:

Arxiqo 77 -

I- LegisLar

Compete privativamente ao Municipio:

sobre assuntos de interesse l-ocaf ;

AindasobreaégidedaLeiorgânicaMunicipal,Lein"
3.547 /lggí-, o Artigo 320 aduz que aos logradouros públicos

poderão ser atribuídos nomes de pessoas fafecidas que

comprovadamente, hajam prestado rêlevantes serviços à

comunidade, ao Município, ao Estado e ao Pais' senão vejamos:

Artigo 320. Aos Togradouros púbTicos '
escofas e outros ptóprios do Municipio de

Coiatina, poderão ser atribuidos nomes de

pêssoás faTecidas 7ue' comptovadamente '
hajan prestado relevantes setviços à

comunidade, ao Municipio' ao Estado e ao

Pais, de modo geraf, ou se destacado no

cafipo da Ciência, das Letras e das Artes'

da - Colat
Angelo Gi

29 .102-9
uberti,
02 - TEL

Bo EsPlana
Av. 343,

/FAX: t2'1\ 31?3-4680
ina/ES

4
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ooPRETEITURA M'NICIPÀÍ. DE COI'ÀTINA
PROCURADORIA MUNICIPAL

Diante disto, verifico que o Requerente não comprovou

nos autos os relevantes serviços prestados à Comunidade' ao

Município, ao Estado ê ao País, de modo geral ou se destacando

no campo da Ciência, das Letras e das Artes'

a
Ui

E§

É importante consignar que a AdministraÇão

atrelada ao princípio da legalidade' Portanto' o

Público só pode fazer o que a Lei o permite'

responder Por seus atos.

Diante disto, não tendo sido preenchido

do artigo 32O da Lei Orgânica Municipal'

hipótese de deferimento do projeto de 1ei'

Púb1ica está

Admini st rado r
sob pena de

nao

requisitos
vislumbro

do Proj eto
requisitos

DIàIITE DO EJXPOSIIO,

de Lei n" 18'7 /2022, uma

legais para sua validade '

OPÍI{O Pelo .indeferimento

vez que não observa os

É o que entendo, salvo melhot luizo'

RemetoesteParecerJurídicoparaapreciaçãodoDouto
Procurado r-Ge ra1 do MuniciPio'

Cotatina/ES, 01 de Setembto de 2022'

DA CRUZ

coN üURÍDICO

L9.110oAB/ES No

B" Esplanada-C
Angel"o Gi

29 .102-9
uberti,
02 _ TEL

343,
/ FÀX:Av. 121) 3123'4680

olatrna / ES
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PRocuRADoRrA-GERAT Do MurrcÍpto

Processo no : 020280 12022.
Origem: Câmara Municipal de Colatina
Assunto: Encaminhamento.

Trata-se, aqui, do Projeto de Lei no 18712022, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presi-

dente da Câmara Municipal ao Exmo. Sr. Prefeito, tendo por objeto dispor "sobre deno-

minação de rua pública localizada no Município de Colatina' (fl. 02).

Pelo Projeto de Lei em voga, a Rua N do loteamento Real Garden passaria a deno-

minar-se'Rua João Baptista DallapÍcula' (fl. 03).

O processo foi dishibuído ao Consultor Jurídico Douglas Ferreira da Cruz (fl. 08),

que, no parecer de fls. 09-1 1, opinou pelo veto ao Projeto de Lei.

Eis as razões invocadas pelo parecerista:

Ainda sobre [src] a égide da Lei Orgânica Municipal, Lei n" 3.54711990, o
Artigo 320 aduz que aos logradouros públicos poderão ser atribuídos no-
mes de pessoas falecidas que comprovadamente, hajam prestado relevan-
tes serviços à comunidade, ao Municipio, ao Estado e ao País [...].

Diante disso, verifico que o Requerente não comprovou nos autos os rele-
vantes serviços prestados à comunidade, ao Município, ao Estado e ao
PaÍs, de modo geral ou se destacando no campo da Ciência, das Letras e
das Artes [.. .1.

[...] não tendo sido preenchidos os requisitos do artigo 320 da Lei Orgânica
Municipal, não vislumbro hipótese de deferimento do projeto de lei.

Aquiesço com a fundamentaçâo e conclusão do Consultor Jurídico, porquanto não

consta na justificativa, de forma concreta, os serviços relevantes aos entes políticos pres-

tados pelo Sr. João Baptista Dallapícula, tampouco seu destaque no campo da ciência,

das letras e das artes, como reclamado pelo artigo 320 da Lei Orgânica do Município.

Ao revés, lê-se na justificativa o seguinte

ES

oo
§

J
F
\$

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada - Colatina/Es - CP.29.702-060 - Teleíone (27) 3770 TOOO

RATIFICAÇÂO COM ACRÉSCIMO

Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão João Baptista
Dallapícula, tendo em vista que a rua em questáo não possui qualquer no-
menclatura, eis que trata-se de loteamento construido recentemente.
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PRocuRADoRrA-GERAT Do MurrcÍpro

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidad
nense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e
indo para o progrêsso e desenvolvimento da cidade.

Acresco. no entanto. que o nobre edil proponênte do Proieto de Lei poderá rea-

presentáJo. trazendo a tona os seryicos relevantes aos entes públicos prestados

pelo Sr. João Baptista Dallapicula ou seu destaque no camoo da ciência. das letras

e das aÉes. conforme reclamado pela Lei Orgânica do Municíoio.

Ante o exposto, ratifico com acréscimo o parêcer de fls. 09-11, opinando pelo

veto ao Projeto de Lei no 18712022, que não atende os reclames do artigo 320 da Lei Or-

gânica do MunicÍpio, possuindo, portanto, vício de legalidade. Nada impede, contudo, seja

o Projeto de Lei reapresentado, cumprindo os ditames legais.

É o parecer.

Ao GAPRE, para deliberação superior.

Bu;';iru;l

^f,-',r^1)
GeníÉióCaliCri Filho

Procurador-GerJl Municipal
OAB/ES n'32.368

C
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Av. Ângelo Giuberti,343, BaiÍro Esplanada - Colatina/ES - CP.29.702-060 - Telefone (2?) 3?70-7000

Colatina/ES, 05 de setembro de 2O22.
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Gí.
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
Secretaria Municipal de Governo

Nll

,7

PROCESSO - 020280t2022.
Origem - Câmara Municipal de colatina
Assunto - projeto de Lei.

DECTSÃo

JOÃO O BALESTRASSI

Trata-se de projeto,g"_L"i n" 1g7t2021, apresentado pero Nobre Vereador Marcerocarvarho pretti' que 
*?1-":!s O"norrln"ção de rua púbrica tocatizaoa no Município decotatina, para ,,RUA JoÃo BApTtsTA oÀiüÉicuú; --- 

*

compulsando os autos, verifica-se às fls. 09/1í parecer jurídico do llustre consultor- Jurídico, Dr. Dougras Ferreira da cruz, opinanoo pelo indáferimento oo projeto de Leiapresentado, uma vez que náo observa os requisitos reais para suã varidade, quaissejam, comprovação dos rerevantes serviços prestados à comunidade, ao Município, ao
ã.lT;; "" 

país, de modo gerat o, 
"" Ul=1"""ndo no campo da Ciência, das Letras e

As fls' 12lí 3 consta manifestação do Exmo procurador-Gerar Municipar, Dr. Geníciocariari Firho, ratificando com aciéscimo ã pár""", supracitado, opinando pero veto aoprojeto de rei apresentado, vez que não atende os recrames do artigo 320 da Lei orgânicado Município, possuindo, nort11ig, vicio ue Lgaroade. ACRESCENTA, que o nobre edirproponente poderá reapresentá-lo, trazendo ã ton" os serviços relevantes aos entespúblicos prestados pero sr. João Baptista óarapicuta ou seu destaque no campo daciência, das letras e das artes, conforme ,.."rrr*oo pera Lei orgânica do Município.

Ante o exposto e mais o que consta nos autos, AcoLHo o parecer jurídico e DEcrDopelo veto ao projeto de Lei apresentado.

RESSALTO, conforme acrescido pero Exmo. procurador-Gerar, que o nobre edirproponente poderá reapresentá-lo, trazendo à. tona os serviços relevantes aos entespúblicos prestados pero sr. .loao eaptista óJtapicuta ou seu destaque no campo daciência, das letras e das artes, conforme ,.""t.r"oo pera Lei orgânica do Município.

â:,i;lio""" 
do Gabinete para envio da Mensagem de veto à câmara Municipal de

Colatina/Es, 06 de setembro de 2022.
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